
 

FONTE DE RECURSOS

FUNDURB 

Mínimo de 30% dos recursos 
destinados à aquisição de 
terrenos bem localizados para 
promoção de moradia social e 
subsídio para programas 
habitacionais

OPERAÇÕES URBANAS 
CONSORCIADAS (OUC) e 
ÁREA DE INTERVENÇÃO 
URBANA (AIU)

Mínimo de 25% dos recursos 
destinados à promoção de 
habitação de interesse social, 
especialmente para aquisição 
de glebas e lotes
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COTA DE SOLIDARIEDADE

∞ Todo empreendimento maior que 20.000m² 
deve doar o correspondente a 10% de sua 
área construída para produção de HIS ou 
aquisição de terrenos

∞ Como contrapartida, estes 10% não serão 
considerados área computável

 

 

ASSEGURAR O DIREITO 
À MORADIA DIGNA 
PARA QUEM PRECISA

IMPLEMENTAR A POLÍTICA 
HABITACIONAL 

REDUZIR O DÉFICIT HABITACIONAL 
COM A DUPLICAÇÃO DA ÁREA 
DEMARCADA COMO ZEIS PARA 
PRODUÇÃO DE MORADIA POPULAR

PRIORIZAR A POPULAÇÃO COM RENDA 
DE ATÉ 3 SALÁRIOS MÍNIMOS

PROMOVER A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DOS ASSENTAMENTOS 
PRECÁRIOS

GARANTIR FONTES DE RECURSOS
PERMANENTES

DEFINIR DIRETRIZES PARA O PLANO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - PMH

Para enfrentar a falta de moradia adequada e bem 
localizada na cidade, o Plano Diretor duplicou a área 
demarcada como Zona Especial de Interesse Social 
(ZEIS), voltada à produção de moradia social, com foco 
no atendimento à população com renda familiar de até 
3 salários mínimos. Além de definir fonte mínima e 
permanente de recursos para investimento em 
Habitação de Interesse Social, o Plano Diretor também 
criou a Cota de Solidariedade, mecanismo de 
contrapartida à construção de grandes 
empreendimentos que define a destinação do 
correspondente à 10% de sua área para promoção de 
moradia social, com objetivo de construir uma cidade 
mais equilibrada e plural.

 

ZEIS 1

Áreas caracterizadas pela presença 
de favelas e loteamentos irregulares, 
habitadas predominantemente por 
população de baixa renda

ZEIS 2

Áreas caracterizadas por glebas ou 
lotes não edificados ou subutilizados, 
adequados à urbanização 

ZEIS 3

Áreas com ocorrência de imóveis 
ociosos, subutilizados, não utilizados, 
encortiçados ou deteriorados em 
regiões dotadas de serviços, 
equipamentos e infraestrutura

ZEIS 4

Áreas caracterizadas por glebas ou 
lotes não edificados e adequados à 
urbanização e edificação situadas 
nas Áreas de Proteção aos 
Mananciais

ZEIS 5

Lotes ou conjunto de lotes, 
preferencialmente vazios ou 
subutilizados, situados em áreas 
dotadas de serviços, equipamentos e 
infraestruturas urbanas


